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LEI Nº 887, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017 

 

Autoriza o Poder Executivo do Município de São Domingos 

do Norte a receber em doação um imóvel rural para a 

construção de barragem de uso coletivo e dá outras 

providências. 

 

 

O Prefeito Municipal de São Domingos do Norte, Estado do Espírito Santo, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município de São Domingos do Norte autorizado a adquirir, por 

meio de doação, da Cooperativa Agraria dos Cafeicultores de São Gabriel - COOABRIEL, uma área 

de 2.453,0 m² (dois mil quatrocentos e cinquenta e três metros quadrados), que será desmembrada do 

imóvel composto por um terreno com área de 1.287.366,82 m² (um milhão, duzentos e oitenta e sete 

mil, trezentos e sessenta e seis metros e oitenta e dois centímetros quadrados), situado  nos Córregos 

Braço do Sul e Sabiá II, Zona Rural do Município de São Domingos do Norte – ES. 

 

Parágrafo Único. O imóvel será destinado exclusivamente para a construção de barragem de concreto 

com altura de 10 m (dez metros), área de inundação de 36.000 m² (trinta e seis mil metros quadrados), 

volume de 120.101,5 m³ (cento e vinte mil, cento e um metros e cinco centímetros cúbicos), que será de 

uso coletivo dos agricultores locais. 

 

Art. 2º A doação de que trata o artigo anterior ocorrerá sem qualquer ônus ao Município de São 

Domingos do Norte - ES. 

 

Art. 3º A eficácia da doação fica vinculada à celebração de termo de doação entre o Município de São 

Domingos do Norte e a Cooperativa Agraria dos Cafeicultores de São Gabriel - COOABRIEL. 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se e Cumpra-se. 

 

São Domingos do Norte – ES, 30 de Outubro de 2017. 

 

 

 

 

PEDRO AMARILDO DALMONTE 

Prefeito Municipal 
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